
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

"OISPCÍE SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO". 

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Prefeito Mu­

nicipal de Santo Antônio da Patrulha, no 

uao dae atribuições que lhe são conferidaa 

por Lei* 

FAÇO SABER, que a Casara Municipal 

aprovou a eu eanciono a eegulnte Leli 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA OE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO 

ARTIGO 1Q - Para atender aa necessidades temporárias de oxcepcional inte­

resse público, poderão eer efetuadae contratações de pessoal 

por tempo determinado, ea atendimento eo que dispõe o artigo 

37, inciso IX, da Constituição Federal. 

ARTIGO 2B - Coneidara-ae como de necessidade temporária da excepcional ÍQ 

tereeea publico, as contratações que por tempo determinado vi 

sam at 

I - atender situações ds calamidade pública} 

II - combater surtos epidêmicos; 

III - atender aa seguintes sltuaçõea da emergênciat 

a) aervj.co, de proffsslona^f de ssúds, teie cornos médicos, 

odontologos, eneetesletaa, na condição da técnico pro­

fissional, com curso superior. 

b) eepflçoa 4£ obraai 

1. como Operárloa 

2. como Serventee de Obraa 

3. como operário não eepecielizedo 

4. como operário aepeclallzado 

t | 1 2S 2^24^90 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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e) M M J M & amaaaaammmmmml ÉÊ. 2 â & l t UJÊÊmÊiãÊt .Çffiiaa-

§ 10 - A« sltueções • contratações prevletae nos incisos I e IX, terão 

dotação orçamentária de urgência a aario da conformidade com 

o previsto em Decreto expedido eepeclfioedamente para atender 

aa neceeeldedae de ceda ocorrência individual, tendo sua eficá­

cia eomente atá o momento que ficar sanado o fato previeto, mas 

seu prazo nunca poderá exceder a 12 (doze) aaaae, motivo, que, 

ee porventura vier a ocorrer, deverá ter toda sue documentação 

renovada a somente por motivo publicamente reconhecido» 

§ 2B - Aa situações a contrataçõee prevlstee no inciso III, terão dota. 

ção orçamentária eepecífiea, a visam atender eervlçoa da emer. 

gênola temporária det a) Saúda) b) de übraes c) Servlçoe de De­

dos, cl st st f ético e Censo. 

a) Saudei para atender eerviçoe de emergência a ou temporários, 

mediante contratação de médicos de especialidade que aa fi­

zer neceeeário, odontologietaa, aneeteeletaa, todos ne condi 

ção de Tsônico especializado com curso superior, os quais 

de acordo com eua habilitação profissional, atendendo aa ne­

cessidades na áree de saúda, conforme cronograma a ser slabo. 

rado pela Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Ester Social, 

onde constará no mínimo tebela contendo looaia e respectivos 

de atendimento diário, clientela a eer atingida tento na Se­

do como no interior do Município, etendiaento eete que tom­

bam deverá ocorrer Junto ao Hoepital Municipal da Santo Ant£ 

nio da Patrulha, de acordo com as necessidades do citado aa* 

tabeleclmento, a serem enquadrados no nívol VIII ao XII, da 

Tabela constante do artigo 3». 

b) übraat l) pere atender eerviçoe de emergência a ou temporá­

rio, de limpeza de ruae, evenidaa, calçamentoa, eefalto, me­

diante mao-ds-obrs comum, na condição de operarloe eomune, 

quando ocorrer acúmulo da eerviçoe e não for possível a exe­

cução dee citadas limpezaa urbanas somente com o peeaoal per. 

_̂  manente da Prefeitura* A contratação previeta ee fará, me-

>. diante aollcitação por perto doe encarregados ou responsá-

/jf^J veie/peloe eerviçoe ao Secretário de Obrae, o qual deverá 
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constatar a nacaaaldada apontada a reglatrar em livro pró 

prio um laudo detalhando oa sarviçoa necessários, locaia 

a ruas a aérea) atendidas, peesoel neceeiárlo e submets-lo 

è apreciação a aprovação pelo Prefeito em todos oa cseoe 

que se fizeres) necessário o procedimento de contratação,a 

serem enquadrados no nívsl I ao II, da Tabela constante 

do ertigo >B # 

2) Para atender eerviçoe de emergência e ou temporário de 

construçõea, reparação, reformas de prádioe, pontes,busi-

roe, escolas, mediante utilização de mão-de-obra não Qua­

lificada, como servente e como operário não especializa­

do, quando ocorrer a neceesidede urgente doa citados eer­

viçoe e não havendo possibilidade de realização com pee­

soel permenente da Prefeitura, poderá ocorrer e contrata­

ção previete, mediante solicitação por parta do encarregue 

do, reeponeávele, sub-prsfsito ou diretor de escola soli­

citando o serviço e/ou a contratação de pessoal, ao Secrj. 

tário de Ubras, o quel deverá constatar a naceaaidade a-

pontada a regietrer em livro próprio, um laudo detalhando 

os serviços necessários, loceie, ruas, estradas, pontea 

ou prádioe, pessoal necessário e submete-lo e apreciação 

e aprovação pelo Prefeito, para cada caso individual, a 

serem enquadrados no nível II eo IV, da Tabela constante 

do ertigo >«* 

3) Mão-de-obra Qualificada, tala como operário sspeciali-

zsdo, ou eeja, com curso ou formação oficial comprovada a 

Técnico aepeclalizado também com formeção oficiei compro­

vada* 

As contrateçoee aqui prevletee referem-se aoa mesmos ti­

pos ds serviços previsto* no item dois (2), com oa meemos 

procedimentos e forme de contratação ali previetoe, lomaQ 

te que, pere pessoal com mão-de-obra qualificada a com 

comprovação legal, sendo que para os cargos de Pedreiro, 

Cerplnteiro e Pintor, e comprovação poderá eer substituí­

da por um teete prático aplicado por Comissão formado por 

5 (troa) aervldorea municipala designsdos pelo Prefeito 

para aplicarem e avaliarem a capacidade prática da traba­

lho dos pretendentee aoe cargos, a serem enquadradoe no 
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nível IV ao VI, da tabela constante do artigo 3 9 . 

c) Para atender eerviço de emergência a/ou temporário no setor 

de planejamento ou cadastro, mediante contratação de pes­

soal para a realização de serviços de lsvsntemsnto ds dadoa 

estatística, censo, para atender neceeeidadea urgentea ou 

temporárias na realização a alaboração do Plano Diretor,Cs£ 

eo Demográfico e Econômico, leventamento de dadoa para -

atualização do Cadastro Imobiliário, sendo que o encarrega­

do ou chefe de eerfiço solicitará as contratações e aponta­

rá os serviços necessários ao Diretor ou Secretário de Pla­

nejamento, o qual deverá constatar as nacessidadee aponta­

das a registrar sm livro próprio um laudo, detalhando oa 

eerviçoe necessários, locais, setor, peeeoal necessário a 

submete-lo a apreciação a aprovação pelo Prefeito, em cada 

caeo que ee fizer neceesário sets procedimento do contrata­

ção, a ssrsm enquadradoa no nível III ao VII, da Tabela 

constante do artigo 3 » . 

§ 30 - a) Aa contratações previstas no inciso III, letra H a * não pode­

rão ultrepaaaar o prezo de 6 (eeie) meses; 

b) Aa contratações prsvistaa noa demais incisos a parágrafos, não 

poderão ultrapaaaar o prazo da 3 (tree) meses. 

ARTIGO 3 0 - 0 enquadramento para fina de remuneração para oa cargoe criadoe 

pele preeente Lei, obdecerão oa valoree constantee de seguintes 

TABELA DE ENQUADRAMENTO 

Nível 

I 

II 
III 

IV 

V 

VI 

VII 

VIII 

o 

Valor 

4*436,00 

$«325,00 

6*388,00 

7*662,00 

9*202,00 

11*035,00 

13*244,00 

15*892,00 

19*072,00 
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NÍvol 

X 

XI 

XII 

22.835,00 

27.458,00 

32.950,00 

Parágrafo Único • 0a veloree da presente tabele correspondam a re­

muneração por eerviçoe preetadoa com cerge horá­

ria da 44 (quarenta e quatro) horas ssmanaia. No 

trabalho com horário reduzido oe valores citadoa 

aerão proporcionais ao número de horas contrata­

das. 

ARTIGO 4B - í vedado o desvio ds função de peer.oa contratada, na forma 

deste título, bem como eue recontrotação, entoe de decorridos 

6 (seio) meeee do termino do contrato anterior, eob pena do 

nulidade do contrato e responsebilidada administrativa e ci­

vil da autoridade contratante. 

ARTIGO 5fi - üs contratos previetoe na presente Lei serão regidos pela 

CLT-Coneolidação das Lsis do Trebalho. 

Parágrafo Único - Remuneração será o valor equivalente ao previeto 

na tebele constante do ertigo 3 B, conforme en­

quadramento em um doe nivele previetoe pera a 

função. 

REGISTRE-SE E C0KUNIQUE-SE 


